
Processo nº 19.903-6/2017
Interessada CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
Assunto Consulta
Relator Conselheiro Substituto JOÃO BATISTA CAMARGO
Sessão de Julgamento 21-9-2017 – Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 25/2017 – TP

Ementa:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PRIMAVERA  DO  LESTE.  CONSULTA.  DESPESA. 

VEREADORES.  VERBA DE  NATUREZA INDENIZATÓRIA.  INSTITUIÇÃO  OU  MAJORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE  DO  PRINCÍPIO  DA ANTERIORIDADE  DA LEGISLATURA.  CONDIÇÕES 

ADICIONAIS. 1) É possível, mediante lei em sentido estrito, a instituição ou 

majoração de verba de natureza indenizatória a ser paga a vereadores, 

em qualquer  ano da  legislatura  vigente,  tendo  em vista  que  a  essa 

parcela  não  se  aplica  o  Princípio  da  Anterioridade  da  Legislatura, 

inserido no inciso VI do art. 29 da CF/88. 2) A instituição ou majoração 

de  verba  de  natureza  indenizatória  caracteriza  despesa  de  caráter 

continuado,  assim, a Administração,  ao propor  a respectiva lei,  deve 

observar sua compatibilidade com os ditames dos artigos 15, 16 e 17 

da LRF, bem como o limite total de gasto previsto no art. 29, caput, da 

CF/88.  A definição  dos  valores  deve  nortear-se  pelos  princípios  da 

razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  e,  pelas  possibilidades 

orçamentária, financeira e fiscal. 3) É possível a alteração de dotações 

já consignadas no Orçamento Anual das Câmaras Municipais, a fim de 

dar  suporte  orçamentário  à  instituição  ou  majoração  de  verba 

indenizatória paga a Vereadores para o exercício parlamentar, contudo, 

deve  ser  condicionada  à  comprovação  de  que  não  haverá  redução 

prejudicial de dotações já comprometidas com as despesas normais de 

manutenção e funcionamento das respectivas Casas Legislativas.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 19.903-6/2017.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do  Relator  e  de  acordo  com  os  Pareceres  nºs  42/2017  e  3.338/2017,  respectivamente,  da 
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Consultoria  Técnica  e  do  Ministério  Público  de  Contas,  responder  ao  consulente  que:  1) é 

possível,  mediante  lei  em  sentido  estrito,  a  instituição  ou  majoração  de  verba  de  natureza 

indenizatória a ser paga a vereadores, em qualquer ano da legislatura vigente, tendo em vista que 

a essa parcela não se aplica o Princípio da Anterioridade da Legislatura, inserido no inciso VI do 

art. 29 da CF/88;  2) a instituição ou majoração de verba de natureza indenizatória caracteriza 

despesa de caráter continuado, assim, a Administração, ao propor a respectiva lei, deve observar 

sua compatibilidade com os ditames dos artigos 15, 16 e 17 da LRF, bem como o limite total de 

gasto previsto no art. 29, caput, da CF/88. A definição dos valores deve nortear-se pelos princípios 

da razoabilidade e da proporcionalidade, e, pelas possibilidades orçamentária, financeira e fiscal; 

e,  3) é  possível  a  alteração  de  dotações  já  consignadas  no  Orçamento  Anual  das  Câmaras 

Municipais, a fim de dar suporte orçamentário à instituição ou majoração de verba indenizatória 

paga a Vereadores para o exercício parlamentar, contudo, deve ser condicionada à comprovação 

de que não haverá redução prejudicial de dotações já comprometidas com as despesas normais 

de  manutenção  e  funcionamento  das  respectivas  Casas  Legislativas.  Encaminhe-se ao 

consulente cópia do relatório e voto, bem como a íntegra da manifestação técnica. O inteiro teor 

desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Relatou a presente decisão o Conselheiro Substituto JOÃO BATISTA 

CAMARGO (Portaria nº 127/2017).

Participaram  do  julgamento  o  Conselheiro  DOMINGOS  NETO  – 

Presidente, em substituição legal, e os Conselheiros Interinos LUIZ HENRIQUE LIMA (Portaria nº 

122/2017), ISAIAS LOPES DA CUNHA (Portaria nº 124/2017), LUIZ CARLOS PEREIRA (Portaria 

nº  009/2017), JAQUELINE JACOBSEN MARQUES  (Portaria nº 125/2017)  e MOISES MACIEL 

(Portaria nº 126/2017).

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO.

Publique-se.
Sala das Sessões, 21 de setembro de 2017.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
                                 Presidente, em substituição legal

JOÃO BATISTA CAMARGO – Relator
Conselheiro Substituto

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
       Procurador-geral de Contas 
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